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1- RELATÓRIO

O Vereador, usando da faculdade que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, protocolou a esta
Casa, o Projeto de Lei n° 060/2022 de dezembro de 2022, que “Estabelece diretrizes para a
oferta de Educação em Tempo Integral nas Escolas Públicas Municipais”.

Integrando o Expediente da Sessão Ordinária do dia 07 de dezembro de 2022, e por
determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente, o referido projeto foi encaminhado para a
Procuradoria para emissão de Parecer Prévio (art. 227, § 2°, Regimento Interno) e em
cumprimento ao disposto nos artigos 56, 60, 73, do Regimento Interno, o Projeto foi
encaminhado à Comissão Permanente de Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Lazer, Saúde,
Assistência Social, Diversidade Sexual e Identidade de gênero para estudo e emissão de
Parecer, logo após foi encaminhado para Comissão Permanente de Legislação, Justiça e
Redação Final.

Assim sendo, a Vereadora Sheila Faria dos Santos, Presidente da Comissão Permanente de
Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Lazer, Saúde, Assistência Social, Diversidade Sexual e
Identidade de gênero, coordenou a reunião na data de 13 de fevereiro de 2023 e avocou para
si a emissão de Parecer.

II- VOTO DO RELATOR:

Em análise ao Parecer Jurídico Emitido pela Procuradoria Geral Legislativa desta Casa ao
presente Projeto, tenho que a propositura apresenta relevante interesse para o Município,
assim opino em conformidade com o parecer jurídico apresentado acima, ou seja, pela aptidão
da presente propositura dentro do campo de análise da presente comissão permanente.

Vota-se favorável à apreciação e aprovação do Parecer ao projeto de Lei n° 060/2022.

III- CONCLUSÃO:

Os membros da Comissão Permanente de Educação, Esporte, Cultura, Turismo, Lazer, Saúde,
Assistência Social, Diversidade Sexual e Identidade de gênero, acompanham o voto da
Relatora, e Votam pela Aprovação ao Parecer ao projeto de Lei n° 060/2022, de iniciativa do
Poder Executivo, com a liberação para tramitação e votação em Plenário.

É o parecer.
Sala das Reuniões da Comissão Permanente da Câmara Municipal de Boa Esperança — ES,
em 13 de fevereiro de 2023.
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